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Companhia de

. .. Desenvolvimento
, de Vitória

P O R T A R I A NO36/2004

A Diretoriada Companhiade Desenvolvimentode Vitória, no
usede suasatribuiçõesestatutárias,

R ES O L V E:

Art. 10 - Retificaro objeto das Portariasde nOs23/03, 30/03,
:;:,.J4, 04/04 e 08/04.

Assim, onde se lê:

"...concessãode uso de bem público municipal,caracterizado
par 34 (Trinta e quatro) imóveis comericais,destinadosa atividade de bar e
Ia:x:hooete, localizadosna Av. Dante Micheline,s/no, Bairro Jardim Camburi,
-I6'iID.1'la,ES,conformeespecificadono ProcessoAdministrativonO784/2003."

Leia-se:

"...concessãode uso de bem públicomunicipal,caracterizado
;xJ!" 03 (Três)conjuntosde quiosqueslocalizadosna Av. DanteMicheline,s/no,
Pra::a deCamburi,Vitória,ES,destinadosa atividadesdebare lanchonete.

Art. 20 - A presente portaria retroage seus termos à
03:10/2003, revogando-seasdisposiçõesem contrário.

Vitória, 19de novembrode 2004.
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Diretor prel'dente da CDV

rativo/Financeiro daCDV


